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PARECER Ne 	1 3  ? /63 DA COMISSIO DE JUSTIÇA SóBRE O PROJEXO DE RESO. 

LUÇÃO Ne 57/63 

Objetiva a presente propositura, de autoria do nobre Verea-

dor Silva Ribeiro, seja constituída uma Comissão Especial, composta de cinco 

membros, de livre escolha do Senhor Presidente, para o fim de entender—se 

com o Ministro da Aeroneáica, sare problema relacionado com o Aeroporto 

de Congonhas, quer quanto ist sua utilização pelos avises a jato, quer quanto 

a sua manutenção. 

Enquadra—se a propositura no art. 12 da Resolu ção lig 13, 

de 24 de Dulo findo, que modificou o art. 33 do Regimento Interno. - 

É-da estrita competencia da Camara Municipal de São Paulo 

entender—se com as autoridades federais sabre a meteria, que se relaciona di 

retamente com o campo que serve a cidade. 

Pela legalidade e o nosso Parecer. 

Sala da Comissão de Justi ça, 20 de agasto de 1 963 

— 	esidente 9/ elator 
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